
  
VOTO DE LOUVOR N° 2026

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Voto de Louvor ao Soldado Josivan Soares da Silva
Júnior,  matrícula  529969-1,  da  Polícia  Militar  da
Paraíba, em reconhecimento à sua atuação diligente,
corajosa  e  exemplar  no  combate  ao  crime  e  na
pronta resposta à sociedade.

Senhor Presidente:

Requeiro,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado, seja consignado  VOTO DE LOUVOR ao Soldado Josivan Soares da Silva Júnior,
matrícula 529969-1, integrante da Polícia Militar do Estado da Paraíba, em razão de sua destacada
atuação profissional.

JUSTIFICATIVA

No dia 16 de dezembro de 2025, por volta das 20h30, o Soldado Josivan Soares da Silva
Júnior  demonstrou  elevado  senso  de  dever  e  compromisso  com  a  segurança  pública  ao  agir
prontamente  diante  da  notícia  do  furto  de  uma  motocicleta  ocorrido  nas  proximidades  do
estabelecimento PC Games, onde tomara conhecimento do fato por meio de um funcionário da
empresa.

Após obter informações preliminares, inclusive mediante análise das imagens do sistema
de monitoramento interno, o militar identificou a dinâmica do crime e o possível trajeto seguido
pelo autor, iniciando diligências imediatas, mesmo fora de serviço, com o objetivo de localizar o
suspeito e resguardar o patrimônio da vítima.

Com apoio de informações fornecidas por um transeunte, o policial deslocou-se até uma
área de invasão nas imediações da TV O Norte, onde localizou o indivíduo em flagrante delito, já
tentando desmontar a motocicleta subtraída. Ao anunciar a voz de prisão, o suspeito tentou evadir-
se, sendo necessária a utilização do uso progressivo e proporcional da força para contê-lo, sempre
observando os princípios da legalidade e da técnica policial.

Ressalte-se,  ainda,  a  capacidade  de  articulação  e  liderança  do  Soldado  Josivan,  que
prontamente solicitou apoio, contando com o auxílio de um militar à paisana que transitava pela
localidade.  O  suspeito  foi  mantido  sob  custódia  até  a  chegada  da  viatura  policial,  que  deu
prosseguimento  às  medidas  legais  cabíveis.  Tal  conduta  evidencia  profissionalismo,  bravura  e
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dedicação à missão constitucional da Polícia Militar, fazendo do homenageado digno do presente
Voto de Louvor.

Sala de Sessões, em de de 2026

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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